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Ata da Vigésima Oitava Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Itaporã/MS. 

Às dezoito horas, do dia vinte e cinco de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Em sala própria e sob a Presidência do Vereador Flávio da Silva de Godoy, tendo 

como Secretário o Vereador Manoel Faustino da Silva Neto, reuniram-se em 

Sessão  Ordinária  na  Câmara  Municipal  de  Itaporã.  Além  dos  Vereadores 

citados, estavam presentes os seguintes: Adriano Martins dos Santos, Gilliard  

Ferreira  Giacobbo,  José  Odair  dos  Santos,  Lindomar  de  Freitas, Marcelo 

Rondina, Miguel de Araújo Filho, Paulo Henrique Nogueira Machado, Reinaldo  

da Silva Pecini e Seli Vergínia da Silva Rebeque. Havendo, portanto, o número 

total  de  presentes.  O Senhor  Presidente  declarou  aberta  a  sessão. 

EXPEDIENTE. Correspondências  recebidas de Diversos:  -  a  Mensagem n.º 

15/2025, do Exmo. Sr. º Tiago Tavares Carbonaro. Foram considerados objetos 

de  deliberação  as  seguintes  proposições:  -  as  Indicações  n.º  s  96/2025, 

197/2025, 198/2025, 199/2025, 200/2025, 201/2025 e 202/2025, subscritas por 

diversos  Vereadores;  -  o  Projeto  de  Lei  n.º  15/2025,  de  autoria  do  Poder 

Executivo; e – o Projeto de Lei n.º 003/2025, de autoria do Vereador Adriano 

Martins  dos  Santos.  Grande  Expediente:  Inscritos  em  Lista  do  Grande 

Expediente  fizeram uso  da  palavra  os  seguintes  Vereadores: Lindomar  de 

Freitas, Seli Vergínia da Silva Rebeque, José Odair dos Santos, Adriano Martins 

dos  Santos,  Reinaldo  da  Silva  Pecini,  Manoel  Faustino  da  Silva  Neto.  Em 

seguida o Presidente Flávio da Silva Godoy fez o seu discurso encerrando o 

Grande  Expediente.  ORDEM  DO  DIA:  Foram  discutidos  e  aprovados  por 

unanimidade  em ÚNICA votação: - a  Indicação n.º 192/2025,  de autoria do 

Vereador Lindomar de Freitas indicando ao Exmo. Sr.º Tiago Tavares Carbonaro 

– Prefeito Municipal e ao Ilmo. Sr.º Raphael da Silva Matos – Gerente Municipal 

de  Administração  e  Gestão  no  sentido  de  indicar  a  criação  da  Ouvidoria 

Municipal de Itaporã; - a Indicação n.º 193/2025, de autoria do Vereador Manoel 

Faustino da Silva Neto indicando ao Exmo. Sr.º Tiago Tavares Carbonaro – 

Prefeito Municipal, Estudo de viabilidade para a implantação de um plano de 

saúde aos  Servidores  Públicos  Municipais;  -  a  Indicação n.º  194/2025,  de 
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autoria do Vereador Paulo Henrique Nogueira Machado indicando Exmo. Sr.º 

Tiago Tavares Carbonaro – Prefeito Municipal e a Ilma Srª. Daniely Aparecida R. 

Bigatão – Gerente Municipal de Educação Extensão de duas salas na creche do 

Distrito de Carumbé; - a Indicação n.º 196/2025, de autoria do Vereador Seli 

Vergínia  da  Silva  Rebeque  indicando  ao  Exmo.  Sr.º  Gerson  Claro  Dino  – 

Deputado Estadual e ao Exmo. Sr.º Geraldo Resende – Deputado Federal, no 

sentido  de  indicar  a  implantação  de  uma  Delegacia  Especializada  de 

Atendimento à Mulher (DEAM) no município de Itaporã-MS; - a Indicação n.º 

197/2025, de autoria do Vereador Seli Vergínia da Silva Rebeque indicando ao 

Exmo. Sr.º Gerson Claro Dino – Deputado Estadual e ao Exmo. Sr.º Geraldo 

Resende – Deputado Federal,  no sentido de indicar  a  implantação de uma 

ciclofaixa  com iluminação pública  na rodovia  MS-156,  no  trecho que liga  o 

município de Itaporã ao distrito de Montese; - a  Indicação n.º 200/2025,  de 

autoria  do Vereador José Odair  dos Santos indicando ao Exmo.  Sr.º  Tiago 

Tavares Carbonaro – Prefeito Municipal e ao Ilmo. Sr.º Michel Hideo Takamura – 

Gerente  Municipal  de  Infeaestrutura   no  sentido  de  indicar  recapeamento 

Asfáltico das Ruas Marechal Candido Rondon, Brasil e 7 de Outubro, no distrito 

de  Piraporã;   -  a  Indicação n.º  201/2025,  de  autoria  do  Vereador Manoel 

Faustino da Silva Neto  indicando ao Exmo. Sr.º Tiago Tavares Carbonaro – 

Prefeito  Municipal  no  sentido  de  indicar  contratação  de  uma  Podóloga 

Especializada em pés diabéticos para atendimento à população. Não havendo 

mais nada a ser tratado, o Senhor Presidente declarou encerrada a sessão. 

Anunciando a Ordem do Dia da próxima Sessão Ordinária. Em Regime Normal: 

Em PRIMEIRA  votação: - o  Projeto de Lei n.º 15/2025, de autoria do Poder 

Executivo; e – o Projeto de Lei n.º 003/2025, de autoria do Vereador Adriano 

Martins dos Santos; - as Indicações n.º s 198/2025, 199/2025 e 202/2025, todas 

subscritas por diversos Vereadores. Ordenou ao Senhor Secretário a lavratura 

da presente Ata, que após lida e aprovada segue devidamente assinada. Ass: 

Flávio da Silva de Godoy, José Odair dos Santos, Manoel Faustino da Silva Neto 

e Seli Vergínia da Silva Rebeque, Adriano Martins dos Santos, Gilliard Ferreira 

Giacobbo, Lindomar de Freitas, Marcelo Rondina, Miguel de Araújo Filho, Paulo 
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Henrique Nogueira Machado e Reinaldo da Silva Pecini.
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